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LEI Nº 546, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.

“Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal 
a proceder à abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
ao Orçamento Geral do Município, e dá outras 

providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial confor-
me Art. 41, Inciso II da Lei nº 4.320/64 ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), na forma abaixo 
especificada:
05 -FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAL
05.009 – FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAL
05.009.08.244.0014.2.047 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FMIS
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte 1.81.000 – Transferências do Estado – FIS                                                                                                     R$    1.000,00

TOTAL  R$ 1.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, o que trata, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei, na dotação abaixo.
05 -FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAL
05.009 – FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAL
05.009.08.244.0014.2.047 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FMIS
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 1.81.000 – Transferências do Estado – FIS                                                                                                     R$    1.000,00

TOTAL  R$ 1.000,00

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no PPA 2022/2025, as adequações que se fizerem necessários, 
em decorrência desta Lei, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de outu-
bro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 547, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.

“Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais) ao Orçamento Geral do 

Município, e dá outras providências”.
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial conforme 
Art. 41, Inciso II da Lei nº 4.320/64 ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na forma 
abaixo especificada:
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001 – CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001.01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
3.3.50.41 – CONTRIBUIÇÕES
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                      R$    24.000,00

TOTAL  R$ 24.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, o que trata, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei, na dotação abaixo.
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001 – CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001.01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                      R$    24.000,00

TOTAL  R$ 24.000,00

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no PPA 2022/2025, as adequações que se fizerem necessários, 
em decorrência desta Lei, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de 
outubro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO MUNICIPAL
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